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EDITAL DE CANCELAMENTO A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
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NATUREZA: RECUPERAÇÃO DE EMPRESA

PROCESSO: 5015904-97.2021.8.21.0027

AUTORES: FORMOSA PARTICIPAÇÕES LTDA, JMT - ADMINISTRACAO E
PARTICIPACOES LTDA, JMT AGROPECUÁRIA LTDA, PLANALTO TRANSPORTES
LTDA E VEÍSA VEÍCULOS LTDA

ADMINISTRADORA JUDICIAL: FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL S/S LTDA, REPRESENTADA POR FRANCINI
FEVERSANI, GUILHERME PEREIRA SANTOS E CRISTIANE PENNING PAULI DE
MENEZES, TODOS COM ESCRITÓRIO PROFISSIONAL NA RUA BECKER PINTO, N.
117, BAIRRO MENINO JESUS, CEP 97050-070, SANTA MARIA/RS, FONES (55)
3026.1009, E-MAIL: RJ.GRUPOJMT@FPSAJ.COM.BR

OBJETO: FAZER SABER, A TODOS OS INTERESSADOS, QUE NOS AUTOS
SUPRAMENCIONADOS, FOI CANCELADA A ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES
CONVOCADA PARA AS DATAS DE 28 DE NOVEMBRO DE 2022, ÀS 14H, 06 DE
DEZEMBRO DE 2022, ÀS 14H, AMBAS NO SALÃO DE EVENTOS
(ITAIMBEZINHO)DO ITAIMBÉ PALACE HOTEL, LOCALIZADO NA RUA
VENÂNCIO AIRES, 2741 - CENTRO, SANTA MARIA - RS. O CANCELAMENTO DA
SOLENIDADE SE DÁ EM RAZÃO DA ALTERAÇÃO DOS EXPEDIENTES FORENSES
DURANTE O PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA COPA DO MUNDO, CONFORME
ÍNTEGRA DA DECISÃO QUE SEGUE.
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ÍNTEGRA DA DECISÃO: “VISTOS.TRATA-SE DE PEDIDO DE
CANCELAMENTO/TRANSFERÊNCIA DAS DATAS DESIGNADAS PARA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, FORMULADOS POR CREDORES DO GRUPO
DEVEDOR NO EVENTO 845, PET1 E EVENTO 848, PET1, SOB O PRETEXTO DE A
PRIMEIRA CONVOCAÇÃO SER DATADA PARA O MESMO DIA E HORÁRIO DO
JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO. A ORDEM DE SERVIÇO
Nº. 003/2022-P DISPÕE SOBRE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE DO PODER
JUDICIÁRIO ESTADUAL NOS DIAS ÚTEIS DE JOGOS DA SELEÇÃO BRASILEIRA
DE FUTEBOL NA COPA DO MUNDO DE 2022, ESTABELECENDO EM SEU ARTIGO
3º A ALTERAÇÃO DO HORÁRIO DE EXPEDIENTE FORENSE NA DATA DO
SEGUNDO JOGO: ART. 3º NO DIA 28 DE NOVEMBRO DO CORRENTE ANO,
SEGUNDA-FEIRA, O EXPEDIENTE TERÁ INÍCIO ÀS 08 HORAS E ENCERRAR-SE-Á
ÀS 12 HORAS, SEM INTERVALO DE ALMOÇO. O SEGUNDO JOGO DA SELEÇÃO
BRASILEIRA NA COPA DO MUNDO ESTÁ AGENDADO PARA O DIA 28/11/2022, ÀS
13 HORAS. POR SUA VEZ, A PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL
DE CREDORES ESTÁ AGENDADA PARA A DATA DE 28/11/2022, ÀS 14 HORAS E,
PORTANTO, DURANTE O SEGUNDO JOGO DA SELEÇÃO BRASILEIRA NA COPA
DO MUNDO. DITO ISSO, EMBORA NÃO SE DESCONHEÇA QUE A ASSEMBLEIA
GERAL DE CREDORES NÃO É ATO FORENSE, CONFORME MUITO BEM
APONTADO PELA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL (EVENTO 862, PET1), NÃO VEJO
ÓBICE À ALTERAÇÃO DAS DATAS, PRINCIPALMENTE, CONSIDERANDO QUE OS
EXPEDIENTES DE TRABALHO DO COMÉRCIO E DO PODER JUDICIÁRIO SÃO
ALTERADOS EM FUNÇÃO DOS JOGOS, PARTICULARMENTE, POR SER O BRASIL
UM PAÍS CULTURALMENTE ATRELADO AO FUTEBOL. RESSALTO QUE A
ALTERAÇÃO DAS DATAS E DOS HORÁRIOS DA AGC TEM POR OBJETIVO A
PARTICIPAÇÃO DO MAIOR NÚMERO DE CREDORES NO ATO, PARA DELIBERAR
SOBRE O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EVITANDO-SE, ASSIM,
INSEGURANÇA JURÍDICA E FUTURA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DO ATO
ASSEMBLEAR POR SER REALIZADO FORA DO EXPEDIENTE FORENSE. NO
ENTANTO, DESTACO QUE TAL ALTERAÇÃO NÃO DEVERÁ PREJUDICAR O
GRUPO RECUPERANDO, HAJA VISTA QUE O PEDIDO DE ALTERAÇÃO DAS
DATAS NÃO FOI POR ELE POSTULADO, MAS, SIM, PELOS PRÓPRIOS CREDORES.
LOGO, CONSIDERANDO QUE HOUVE A PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD ATÉ A
DATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, CONSOANTE SE VERIFICA DA
LEITURA DO ITEM 14 DA DECISÃO PROFERIDA NO EVENTO 772, DESPADEC1,
POR CONSEQUÊNCIA, HAVERÁ PRORROGAÇÃO DO STAY PERIOD ATÉ A NOVA
DATA A SER DESIGNADA PELA ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, SEM PREJUÍZO AO
GRUPO RECUPERANDO. DESSA FORMA, DETERMINO O CANCELAMENTO DA
ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DESIGNADAS PARA AS DATAS DE
28/11/2022 (PRIMEIRA CONVOCAÇÃO) E 06/12/2022 (SEGUNDA CONVOCAÇÃO).
COM O OBJETIVO DE DAR CIÊNCIA OS CREDORES, DETERMINO À
ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL A CONFECÇÃO DE EDITAL DE CANCELAMENTO
DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, A SER ENCAMINHADO À CENTRAL DE
CUMPRIMENTO CARTORÁRIO - CCC -, PARA CUMPRIMENTO, COM
URGÊNCIA.COM O APORTE DO EDITAL, À CCC DESTA COMARCA PARA
PUBLICAR, COM URGÊNCIA, O EDITAL. AINDA, DETERMINO A INTIMAÇÃO DA
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ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL PARA INFORMAR NOVAS DATAS PARA A
REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES. INTIMADAS, COM
URGÊNCIA, AS PARTES, AUTOMATICAMENTE, VIA SISTEMA. TUDO CUMPRIDO,
VOLTEM OS AUTOS CONCLUSOS PARA ANÁLISE DAS QUESTÕES PENDENTES.
DILIGÊNCIAS LEGAIS”.

Santa Maria, 21/11/2022. SERVIDOR(A): NAIRANA OLIVEIRA DA SILVEIRA.
JUIZ(A): MICHEL MARTINS ARJONA.
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